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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.josebonifacio.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Leis

LEI nº. 3849/2016.
REVOGA A LEI nº. 3.848/2016, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTOR DO PROJETO DE LEI: RAFAEL CLAUDEMIRO 
NIZATO, DILMO RESENDE DE CARVALHO, FABRÍCIO 
FERRO MOREIRA E GUMERCINDO ESTARTERE 
ASSOLA

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
Sanciona e Promulga a seguinte Lei:-

ART. 1º- Fica revogada em seu inteiro teor a Lei nº. 
3.848/2016.  

ART. 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 04 de fevereiro de 2016.

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal

Esta Lei encontra-se registrada às fls. 007, do livro nº. 
21, iniciado em 04 de janeiro de 2016.

MARIA LUIZA ROSSI

Secretária Designada

LEI nº. 3850/2016.
DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 12 
DA LEI MUNICIPAL nº. 3.585/2011, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTOR DO PROJETO DE LEI: JOSÉ FACHIN

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
Sanciona e Promulga a seguinte Lei:-

ART. 1º- Ao artigo 12 da Lei nº. 3.585/2011, passa a ter 
a seguinte nova redação:

Art. 12 - Será gratuito o estacionamento na Área Azul 
de todos os veículos referidos no art. 29, VII, da Lei nº. 
9.503, de 23 de setembro de 1997, bem como veículos 
pertencentes às Forças Armadas. 

Parágrafo 1º- Estarão isentos do pagamento do 
estacionamento na Área Azul os veículos dos Oficiais de 
Justiça, quando em serviço, devendo estes profissionais 
sinalizarem nos seus veículos, em local visível, 
identificação funcional de acordo com o CONTRAN. 

Parágrafo 2º- Será gratuito o estacionamento na 
Área Azul de veículos pertencentes aos IDOSOS, 
que comprovadamente tenha o CARTÃO de 
ESTACIONAMENTO de Vaga Especial conforme a Lei 
Federal nº. 10.741/03, e Resolução nº. 303/08, fixando 
este em local visível, pelo prazo de 30 minutos.   

ART. 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 04 de fevereiro de 2016.

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal

Esta Lei encontra-se registrada às fls. 008, do livro nº. 
21, iniciado em 04 de janeiro de 2016.

MARIA LUIZA ROSSI

Secretária Designada

PODER EXECUTIVO DE JOSÉ BONIFÁCIO
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LEI nº. 3851/2016.
FIXA OS NOVOS VALORES 
DA BOLSA AUXILIO DOS 
ESTUDANTES BENEFICIADOS 
COM A CONCESSÃO DE ESTÁGIO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTOR DO PROJETO DE LEI: PODER EXECUTIVO

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
Sanciona e Promulga a seguinte Lei:-

ART. 1º- A Bolsa Auxilio de que trata o artigo 25, da 
Lei Municipal nº. 3.845, de 23 de dezembro de 2015, 
que dispõe sobre programa de estágio estudantil na 
administração direta, indireta, autárquica e fundacional 
do Município de José Bonifácio, a partir de 01 de abril de 
2016, passa a ter os seguintes valores:

I - Estudantes do Ensino Médio, Cursos Técnicos ou 
Educação Profissional:

R$ 3,08 (três reais e oito centavos) a hora atividade.

II - Estudantes do Ensino Superior:

R$ 4,56 (quatro reais e cinqüenta e seis centavos) a 
hora atividade.  

ART. 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 04 de fevereiro de 2016.

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal

Esta Lei encontra-se registrada às fls. 009, do livro nº. 
21, iniciado em 04 de janeiro de 2016.

MARIA LUIZA ROSSI

Secretária Designada

Código Localizador: QUILPJSY

Portarias

PORTARIA nº. 0007/2016, 
DE 01/02/2016. 	

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc... 

RESOLVE:

ART. 1º- CONCEDER a servidora pública municipal 
RENATA CRISTINA FERREIRA RODRIGUES, matrícula 
nº. 7433, detentora do emprego permanente de Servente, 
licença não remunerada pelo prazo de até 02 (dois) anos, 
com fundamento na Lei Complementar nº. 0007; de 09 de 
dezembro de 2015.

ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 01 de fevereiro de 2016. 

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra-se registrada às fls. 008, livro 
nº. 21, iniciado em 04 de janeiro de 2016.

MARIA LUIZA ROSSI

Secretária Designada

PORTARIA nº. 0008/2016, 
DE 01/02/2016. 	

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc... 

RESOLVE:

ART. 1º- CONCEDER a servidora pública municipal 
RITA DE CÁSSIA PARPINELLI GARCIA, matrícula nº. 
0223, detentora do emprego permanente de Servente, 
licença não remunerada pelo prazo de até 02 (dois) anos, 
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com fundamento na Lei Complementar nº. 0007; de 09 de 
dezembro de 2015.

ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 01 de fevereiro de 2016. 

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra-se registrada às fls. 009, livro 
nº. 21, iniciado em 04 de janeiro de 2016.

MARIA LUIZA ROSSI

Secretária Designada

PORTARIA nº. 0009/2016, 
DE 01/02/2016. 	

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc... 

RESOLVE:

ART. 1º- CONCEDER a servidora pública municipal 
ALINE CRISTINA BARBOSA, matrícula nº. 8332, 
detentora do emprego permanente de Monitora de 
Educação Infantil, licença não remunerada pelo prazo de 
até 02 (dois) anos, com fundamento na Lei Complementar 
nº. 0007; de 09 de dezembro de 2015.  

ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 01 de fevereiro de 2016. 

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra-se registrada às fls. 010, livro 
nº. 21, iniciado em 04 de janeiro de 2016.

MARIA LUIZA ROSSI

Secretária Designada

PORTARIA nº. 0010/2016, 
DE 02/02/2016. 	

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc... 

RESOLVE:

ART. 1º - CONCEDER a servidora pública municipal 
DANIELA FLÁVIA VIEIRA NUNES, matrícula nº. 7805, 
detentora do emprego permanente de Escriturária Nível 
III, licença não remunerada pelo prazo de até 02 (dois) 
anos, com fundamento na Lei Complementar nº. 0007; de 
09 de dezembro de 2015.  

ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 02 de fevereiro de 2016. 

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra-se registrada às fls. 011, livro 
nº. 21, iniciado em 04 de janeiro de 2016.

MARIA LUIZA ROSSI

Secretária Designada

PORTARIA nº. 0011/2016, 
DE 02/02/2016. 	

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc... 

RESOLVE:

ART. 1º- CONCEDER a servidora pública municipal 
MARIA AUGUSTA DE ANDRADE, matrícula nº. 0123, 
detentora do emprego permanente de Auxiliar de Dentista, 
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licença não remunerada pelo prazo de até 02 (dois) anos, 
com fundamento na Lei Complementar nº. 0007; de 09 de 
dezembro de 2015.  

ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 02 de fevereiro de 2016. 

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra-se registrada às fls. 012, livro 
nº. 21, iniciado em 04 de janeiro de 2016.

MARIA LUIZA ROSSI

Secretária Designada

PORTARIA nº. 0012/2016, 
DE 03/02/2016. 	

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc... 

RESOLVE:

ART. 1º- NOMEAR o Senhor ADRIANO APARECIDO 
DA CUNHA, portador do RG nº. 35.293.968 – 0 SSP/SP, 
com efeito retroativo à 01º de fevereiro de 2016, exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor de Planejamento e 
Gestão Escolar, de livre nomeação e exoneração do 
Prefeito, fazendo jus aos vencimentos mensais fixados 
pela Faixa 2 - Nível I, do Anexo I da Lei Complementar nº. 
002, de 05 de abril de 2012.

ART. 2º - Para o cumprimento do disposto no artigo 
anterior fica o referido servidor EXONERADO do cargo 
em comissão de Chefe do Setor de Suprimento, de livre 
nomeação e exoneração do Prefeito, que vinha exercendo 
junto a esta municipalidade, desde 20 de maio de 2013, 
conforme Portaria de Nomeação nº. 121/2013. 

ART. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 03 de fevereiro de 2016. 

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra-se registrada às fls. 013, livro 
nº. 21, iniciado em 04 de janeiro de 2016.

MARIA LUIZA ROSSI

Secretária Designada

PORTARIA nº. 0013/2016, 
DE 03/02/2016. 	

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc... 

RESOLVE:

ART. 1º- REVOGAR em seu inteiro teor a Portaria 
Municipal de nº. 102/2013, de 24 de abril de 2013.  

	

ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 01º de fevereiro de 
2016, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 03 de fevereiro de 2016. 

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra-se registrada às fls. 012, livro 
nº. 21, iniciado em 04 de janeiro de 2016.

MARIA LUIZA ROSSI

Secretária Designada
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PORTARIA nº. 0014/2016, 
DE 03/02/2016. 	

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc... 

RESOLVE:

ART. 1º- NOMEAR a Senhora SÔNIA DE LOURDES 
CATALANI BERNARDO, portadora do RG nº. 12.956.888 
- 0 SSP/SP, com efeito retroativo à 01º de fevereiro de 
2016, exercer o Cargo em Comissão de Diretor de Escola, 
de livre nomeação e exoneração do Prefeito, fazendo jus 
aos vencimentos mensais fixados pela Faixa 2 - Nível I, 
do Anexo I da Lei Complementar nº. 002, de 05 de abril 
de 2012. 

ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 03 de fevereiro de 2016. 

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra-se registrada às fls. 015, livro 
nº. 21, iniciado em 04 de janeiro de 2016.

MARIA LUIZA ROSSI

Secretária Designada

PORTARIA nº. 0015/2016, 
DE 03/02/2016. 	

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc... 

RESOLVE:

ART. 1º- DESIGNAR a Servidora Publica Municipal, 
Senhora FLÁVIA STEFANINI BARBOSA, Monitora 
de Educação Infantil, matrícula 0237, para exercer 
a Função Gratificada de Monitor Coordenador, nos 

termos estabelecidos no Artigo 15, inciso II, parágrafo 
4º, Inciso I, da Lei Complementar nº. 002/2012, de livre 
escolha e dispensa pelo Prefeito Municipal, fazendo jus à 
gratificação mensal de 20% (vinte por cento), na forma do 
§ 4º, inciso I da mesma norma.  

ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 01 de fevereiro de 
2016, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 03 de fevereiro de 2016. 

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra-se registrada às fls. 016, livro 
nº. 21, iniciado em 04 de janeiro de 2016.

MARIA LUIZA ROSSI

Secretária Designada

PORTARIA nº. 0016/2016, 
DE 03/02/2016. 	

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc... 

CONSIDERANDO o solicitado mediante Oficio nº. 
026/2016, datado de 03 de fevereiro de 2016 e protocolado 
no Setor de Pessoal, pela DD. Secretária Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte;

CONSIDERANDO, o previsto no Artigo 43, inciso II, § 
2º da Lei Complementar nº. 002, de 05 de abril de 2012,		
		

RESOLVE:

ART. 1º- AFASTAR a Senhora ADRIANA REGINA DA 
SILVA DODORICO, matrícula nº. 749, das suas funções 
de Professora de Educação Básica II - Inglês, para prestar 
serviços de assessoramento e assistência educacional 
junto à Escola Municipal “Profª. Eliana Bertazoni dos 
Reis”, devendo a mesma cumprir uma carga horária de 
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40 horas semanais.

ART. 2º- Para cumprimento ao disposto no artigo 
anterior, fica a mesma desobrigada do cumprimento de 
suas funções como Professora de Educação Básica II - 
Inglês. 

ART. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 01º de fevereiro de 
2016, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 03 de fevereiro de 2016. 

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra-se registrada às fls. 017, livro 
nº. 21, iniciado em 04 de janeiro de 2016.

MARIA LUIZA ROSSI

Secretária Designada

PORTARIA nº. 0017/2016, 
DE 03/02/2016. 	

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc... 

RESOLVE:

ART. 1º- CONCEDER a servidora pública municipal 
DANIELA DE FÁTIMA MANZANO, matrícula nº. 8225, 
detentora do emprego permanente de Professora de 
Educação Básica I, licença não remunerada pelo prazo de 
até 02 (dois) anos, com fundamento na Lei Complementar 
nº. 0007; de 09 de dezembro de 2015.  

ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 03 de fevereiro de 2016. 

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra-se registrada às fls. 018, livro 
nº. 21, iniciado em 04 de janeiro de 2016.

MARIA LUIZA ROSSI

Secretária Designada

Código Localizador: QUILPJSY
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